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Manaus, 24 de fevereiro de 2014. 

 
 
 

Aos interessados. 
 
Assunto: PREGÃO PRESENCIAL SRP 02/2014 – Impugnação a Termos do Edital 
 
Objeto: Contratação eventual de serviços técnicos especializados em instalação e 

manutenção de enlaces de rádio ponto a ponto, redes ponto para multiponto e pontos 

de acesso wi-fi, bem como aquisição de equipamentos de telecomunicação e ativos de 

rede destinados a instalação em municípios do interior do estado para formação de 

segmentos da Rede de Comunicação de Dados e Serviços em Tecnologia da 

Informação do Governo do Estado do Amazonas – RedGov, na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, através do Sistema de Registro de Preços, conforme especificações 

detalhadas no Termo de Referência, constante do Anexo I, deste Edital. 

 
 
 
  Prezados Senhores, 
 
 
  Pelo Presente encaminhamos resposta à Impugnação a Termos do Edital 

em epígrafe, conforme documento Anexo, proposta pela empresa CLUSTER 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÂO LTDA.  

 

  Atenciosamente, 

 

 

GILSON TEIXEIRA  

Pregoeiro 
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ANEXO 

 

 

Processo Ref.: PREGÃO PRESENCIAL SRP 02/2014 

 
Doc. Origem  : SAC Nº 111294/2014    
 

 

Assunto          : Impugnação a Termos do Edital  

 

DA TEMPRESTIVIDADE 

 

A empresa Impugnante apresentou no dia 21/02/2014, Recurso com pedido de 

impugnação a termos do edital. 

 

Inicialmente, ressalta-se, que o próprio Edital, item 11, prevê a disciplina 

procedimental para o caso de apresentação de impugnação e interposição de recursos, 

o qual estabelece a data limite para protocolo da petição.  

 

Desta forma, consideramos que os recursos foram apresentados dentro do prazo 

estabelecido no Edital, e por isso decide-se por TEMPESTIVOS. 

 

DA ANÁLISE DO PEDIDO  
 
Analisado o documento recebido, identificou-se dois pedidos que passamos a 

responder: 

1 – “Incluir no Edital a Exigência de registro e qualificação da empresa participante 

junto ao CREA...” 

Esclarecemos que as exigências de registro e qualificação já constam nos item 6.1.4 e 

15.2.1 (Anexo 1). 
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2 – “...inclusão de Projeto Básico Detalhado quanto aos itens exigidos.” 

O pregão presencial 2/2014 apresenta Termo de Referência com especificações 

detalhadas dos bens e serviços comuns que se pretende adquirir, não obstante, em 

razão da eventual controvérsia acerca dos serviços comuns de engenharia e por ser 

prioridade da Administração a contratação dos serviços de comunicação de dados, 

decidiu-se retirar do presente pregão os itens relacionados a seguir”: 

 

· "5.18.8. Caso haja necessidade de instalação de pontos elétricos na sala 

indicada pela CONTRATANTE, estes serviços serão solicitados conforme as 

especificações estabelecidas nos respectivos itens deste Termo de Referência;" 

· "5.19.6. Na hipótese de utilização de torres já existentes, caso haja 

necessidade, poderão ser solicitados os serviços de instalação de aterramento, 

instalação de sistema de proteção contra descargas atmosféricas e, instalação 

de padrão monofásico da concessionária de energia, previstos neste Termo de 

Referência;" 

· "5.19.16. Caso haja necessidade de instalação de ponto elétrico na sala do 

ponto e presença ou instalação de aterramento,  estes serviços serão 

solicitados conforme as especificações estabelecidas nos respectivos itens 

deste Termo de Referência;" 

· "5.20.7. Na hipótese de utilização de torres já existentes, caso haja 

necessidade, poderão ser solicitados os serviços de instalação de aterramento 

e/ou instalação de sistema de proteção contra descargas atmosféricas, 

previstos neste Termo de Referência;" 

· "5.20.26. Caso haja necessidade de instalação de ponto elétrico na sala do 

ponto de presença ou instalação de aterramento, estes serviços serão 

solicitados conforme as especificações estabelecidas nos respectivos itens 

deste Termo de Referência;" 
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· "5.21.9. Caso haja necessidade, poderão ser solicitados os serviços de 

instalação de aterramento e/ou instalação de sistema de proteção contra 

descargas atmosféricas, previstos neste Termo de Referência;" 

· "5.21.19. Caso haja necessidade de instalação de ponto elétrico na sala 

indicada pela CONTRATANTE, estes serviços serão solicitados conforme as 

especificações estabelecidas nos respectivos itens deste Termo de Referência;" 

· "5.22.9. Caso haja necessidade, poderão ser solicitados os serviços de 

instalação de aterramento, instalação de sistema de proteção contra descargas 

atmosféricas e, instalação de padrão monofásico da concessionária de energia, 

previstos neste Termo de Referência;" 

· "5.23. Serviço de instalação de ponto elétrico" 

· "5.24. Serviço de instalação de aterramento simples" 

· "5.25. Serviço de instalação de SPDA - Sistema de Proteção contra Descargas 

Atmosféricas" 

· "5.26. Serviço de instalação de padrão monofásico da concessionária de 

energia" 

· "5.28. Serviço de instalação de torre de telecomunicações estaiada de 30m" 

· "5.29. Serviço de instalação de torre de telecomunicações estaiada de 60m" 

· "5.30. Serviço de instalação de torre de telecomunicações estaiada de 80m" 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
 

Rua Jonathas Pedrosa, 1937 – Praça 14  

Fone (92) 2121-6500 - Fax (92) 3232-4369 

Manaus–AM CEP 69020-110  

E-mail: prodam@prodam.am.gov.br 

Site: www.prodam.am.gov.br 
 

Em razão da supressão dos itens anteriormente relacionados, o anexo C – Planilha de Preços 
passa a ter a seguinte composição: 
 

ANEXO C 
PLANILHA DE PREÇOS 

O preço deverá ser composto de acordo com a tabela abaixo: 

LOTE 1 

It
em

 

Descrição Qtd. 
máxima 

Valor unitário 
Máximo (R$) Valor total Máximo (R$) 

1 Rádio Ponto para Multiponto  - 5.4GHz 120   

2 Switch Gerenciador de infraestrutura / alimentador gigabit 
com GPS 30   

3 Antena com radome dupla polarização de 22 DBI 12   

4 Antena com radome dupla polarização de 28 DBI 12   

5 Antena com radome dupla polarização de 32 DBI 12   

6 Antena com radome dupla polarização de 34 DBI 12   

7 Lente de antena 360   

8 Kit refletor passivo 360   

9 Switch de 24 portas  30   

10 Solução em Appliance de Firewall stateful packet inspection 
com capacidade de deep packet inspection para filtragem de 
tráfego IP.  

30   

11 Roteador com funções de VPN, Firewall e controle de banda e 
Qos 360   

12 No break (unidade UPS) para equipamentos de 
telecomunicações e informática 30   

13 Gabinete fechado padrão 19” 44U (quarenta e quatro rack 
units).  30   

14 Patch panel de 24 portas Cat 5e, altura útil  1U padrão 19”. 30   

15 Guia de cabo horizontal fechado padrão 19”.  30   

16 Régua de tomadas 1U padrão 19”.  30   

17 Patch cord Cat 5e de 1,5m  180   

Total do lote em R$ à  

BS: Deverá ser respeitado o valor máximo para cada item. 
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LOTE 2 

 

Ite
m

 

Descrição Qtd. 
máxima Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

1 Serviço de instalação de equipamentos na sala do Ponto de 
Presença 

30   

2 
Serviço de Instalação de um par de rádios com antenas 
conectorizadas para formação de enlace ponto a ponto utilizando 
faixa não-licenciada. 

12   

3 Serviço de instalação de estação central de rádio ponto para 
multiponto; 30   

4 Serviço de instalação de solução de rádio para ponto cliente 360   

5 Serviço de instalação de ponto de acesso wifi outdoor com ponto 
cliente 30   

6 Serviço de instalação de mastro maior que 3m e até 9m 120   

7 
Serviço de instalação compreendendo 1 (um) ponto de presença,  
(um) ponto para multiponto, 6 (seis) pontos clientes e 1 (um) 
ponto de acesso wifi 

30   

8 
Serviço de instalação compreendendo 1 (um) ponto de presença,  
(um) ponto para multiponto, 12 (doze) pontos clientes e 1 (um) 
ponto de acesso wifi 

30   

9 Treinamento (turma) 2   

a) Subtotal dos serviços em R$ à  

 
 

Ite
m

 

Descrição Qtd. 
Máxima 

Valor unitário mensal  
(R$) 

Valor total em 12 
meses (R$)  

(Qtd. Máxima x 
Valor unitário 
mensal x 12) 

10 Serviço de garantia técnica e manutenção de  enlace ponto a 
ponto. 12   

11 Serviço de garantia técnica e manutenção da sala do Ponto de 
Presença; 30   

12 Serviço de garantia técnica e manutenção da solução central de 
ponto para multiponto. 30   

13 Serviço de garantia técnica e manutenção da solução para ponto 
cliente. 360   
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14 Serviço de garantia técnica e manutenção da solução para ponto 
de acesso wifi. 30   

15 
Serviço de garantia técnica e manutenção da solução composta 
por 1 (um) ponto de presença,  1 (um) ponto para multiponto, 6 
(seis) pontos clientes e 1 (um) ponto de acesso wifi. 

30   

16 
Serviço de garantia técnica e manutenção da solução composta 
por 1 (um) ponto de presença, 1 (um) ponto para multiponto, 12 
(doze) pontos clientes e 1 (um) ponto de acesso wifi. 

30   

b) Subtotal dos serviços de manutenção em R$ à   

 

Peço total do Lote 2 para a sessão pública de lances  ( a + b )   em R$ à  

 
Observações:  
Todos os impostos devem estar Inclusos nos valores propostos. 
Qualquer novo valor ofertado na fase de lances pela licitante será refletido proporcionalmente nos valores 
informados para cada item. 
 
 
DO DIREITO 

 

A impugnação foi apresentada no prazo previsto nos termos da Lei 10.520/2002, 

Decreto Estadual 21.178/2000, e Edital 02/2012, Item 11. 
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DA DECISÃO 

 

Diante do exposto e nos termos do esclarecimento DA ANÁLISE DO PEDIDO, o 

pregoeiro decide: 

a) conhecer os Recursos por tempestivos; 

b) manter os prazos estabelecidos para realização do certame por entender que, 

que a supressão de itens, inicialmente previstos no Edital, não afetam a 

composição dos preços da proposta das licitantes interessadas.  

c) no mérito, promover as alterações sugeridas, consideradas necessárias para 

que certame licitatório atinja o interesse público para contratação do objeto 

licitado; 

Manaus, 24 de fevereiro de 2014. 
 
 

 
 

Gilson Teixeira 
PREGOEIRO 

 
 

Régis Muller 
Assessor Técnico e  

Elaborador do Termo de Referência 
 

 
 
 


